
ANEXO II

TERMO DE ACORDO

DECRETO Nº 3124, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRECATÓRIO

Nº DO SID :                                                            Nº PROTOCOLO DO TRIBUNAL:

Nº DO PRECATÓRIO:                                           Nº DOS AUTOS OU PROCESSO:

Nº OFÍCIO OU REQUISIÇÃO: 

TRIBUNAL:

JUÍZO/VARA:

DATA DE INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO/ DESPACHO DO JUIZ: _____/_____/______

 2 . ANÁLISE DOCUMENTAL

Atesto que toda documentação exigida pelo art 5º do Decreto nº 3124/2015 foi apresentada e encontra-se 

regular.

Responsável pela Análise

Nome:

Cargo:

Matrícula:      ___________________________________ 

Data:         Assinatura

3. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

ITEM VALOR (R$)

1 – Valor original/Requisitado pelo Juízo :

2 – Atualização monetária (até o mês deste Termo de Acordo)

3 – Juros (até o mês deste Termo de Acordo)

4 - Valor atualizado (até o mês deste Termo de Acordo) ( 1+2+3)

5 – Desconto de 40% sobre ( 4 )

6 – Valor atualizado com desconto ( 4-5 )

7 – Plano de Seguridade de Servidor : 11% de ( 6 )

8 – Imposto de Renda Retido na Fonte ____ %, incidente sobre ( 6 )

9 – Outros descontos:

10 – Valor líquido a ser pago ao precatorista ( 6-7-8-9 )

Responsável pelo cálculo

Nome:

Cargo:

Matrícula:      ___________________________________ 

Data:       Assinatura

4. TERMO DE ACORDO

Por meio do presente, preenchidos os requisitos constantes do art. 9º, parágrafo único, do Decreto n.3124, de 

22 de dezembro de 2015, o Estado do Paraná e o requerente acordam quanto ao pagamento, a ser realizado  

dentro do prazo de 30 (trinta) dias da homologação do presente, dos valores discriminados no item 3 supra 

(Demonstrativo de Cálculo).

A celebração do presente acordo implica renúncia, pelo requerente, a qualquer discussão acerca dos critérios 

de cálculo do percentual apurado e do valor devido, e o pagamento importará quitação integral do crédito  

conciliado.

Curitiba, ____ de _____________________ de _____.

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS

MEMBRO MEMBRO MEMBRO

CREDOR/ADVOGADO
PRESIDENTE

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PROCURADOR-GERAL

5. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO

Curitiba, ____ de ________________ de ____

___________________________________

 JUIZ

Por meio do presente, preenchidos os requisitos constantes do art. 9º, parágrafo único, do Decreto n.3124, de

22 de dezembro de 2015, o Estado do Paraná e o requerente acordam quanto ao pagamento, a ser realizado

dentro do prazo de 30 (trinta) dias da homologação do presente, dos valores discriminados no item 3 supra

(Demonstrativo de Cálculo).

A celebração do presente acordo implica renúncia, pelo requerente, a qualquer discussão acerca dos critérios

de cálculo do percentual apurado e do valor devido, e o pagamento importará quitação integral do crédito

conciliado.

Curitiba, ____ de _____________________ de _____.

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS

MEMBRO MEMBRO MEMBRO

CREDOR/ADVOGADO
PRESIDENTE

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PROCURADOR-GERAL

5. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO

Curitiba, ____ de ________________  de ____

___________________________________

  JUIZ

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CONCILIAÇÃO 

DECRETO Nº 3124, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRECATORISTA (CREDOR ORIGINÁRIO)

NOME:

CPF/CNPJ:  RG:

ENDEREÇO

CIDADE: ESTADO: CEP:

TELEFONE: ( ) E-MAIL:

2. IDENTIFICAÇÃO DO ADVOGADO

NOME:

CPF:   OAB:

ENDEREÇO:

CIDADE:   ESTADO: CEP:

TELEFONE: (  )   E-MAIL:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PRECATÓRIO

Nº DO PRECATÓRIO:   Nº DOS AUTOS OU PROCESSO:

TRIBUNAL:

JUÍZO/VARA:

VALOR ORIGINÁRIO DO CRÉDITO/PRECATÓRIO:

DATA DE INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO/ DESPACHO DO JUIZ: _____/_____/______

4. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA

DOCUMENTO STATUS

a) Certidão expedida pela Vara atestando a certeza, liquidez, exigibilidade e titularidade do

crédito, bem como inexistência constrição e cessão do crédito.

b) Original ou cópia autenticada de certidão expedida pelo Distribuidor atestando inexistência

de ações ajuizadas contra o credor com vistas à impugnação do crédito, como ação rescisória ou

querela nullitatis.

c) Procuração, com firma reconhecida, que contenha, além dos poderes intrínsecos à cláusula

ad judicia, os poderes específicos para transigir e dar quitação, e que mencione o processo e o

ADERIU A 1ª RODADA DE NEGOCIAÇÃO DE PRECATÓRIOS, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 5007/2012 ?

 SIM  NÃO


